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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal

 

ATA

ATA DA IX REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -
CONSEA/DF 

(GESTÃO 2021-2023)

 

Data: 15 de setembro de 2022 (quinta-feira)

Horário: 14h30 às 17h30

Local: : CTC - Centro de Treinamento e Capacitação da SEDES -  Guará I QE 1 - Brasília - DF (presencial)

 

 

PAUTA

 

1. 14:30 – ABERTURA DA PLENÁRIA;

Sheila Lima – Presidente do CONSEA/DF

Ana Paula Marra – Secretária de Desenvolvimento Social/ Secretária-Geral do CONSEA/DF

Vanderléa Cremonini – Subsecretária de Segurança Alimentar e Nutricional

2. 14:40 – APROVAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA REUNIÃO;

Sheila Lima – Presidente CONSEA/DF

3. 14:45 – A SITUAÇÃO DA FOME NO DISTRITO FEDERAL;

Professora Denise Oliveira - Fiocruz

4. 15:45 – APRESENTAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSEA/DF;

WWF Brasil - Abílio Vinícius Barbosa

5. 16:05 –  SERRINHA DO PARANOÁ;

Sheila Lima – Presidente CONSEA/DF

6. 16:35 – CONTRATO DAS REFEIÇÕES PARA AS UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS DA SEDES;

Mesa Dire�va CONSEA/DF

7. 17:00 – SUBSTITUIÇÃO DE INSTITUIÇÕES DO CONSEA/DF E RECONDUÇÃO DO MANDATO DA GESTÃO
(2021-2023);

Sheila Lima – Presidente CONSEA/DF

8. 17:20 – INFORMES;
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Sheila Lima – Presidente CONSEA/DF

9. 17:30 – ENCERRAMENTO.

Sheila Lima – Presidente CONSEA/DF

 

Par�cipantes:

Secretária de Desenvolvimento Social / Secretária-Geral do
CONSEA/DF Ana Paula Marra

Subsecretária de SAN Vanderléa Cremonini

Secretária Execu�va do CONSEA/DF Dayanne Nunes

Assessora do CONSEA/DF Leilane Machado

Secretária Execu�va Subs�tuta da CAISAN/DF Grazielle Damasceno Reis

Observatório de Polí�cas de Segurança Alimentar e Nutrição
(OPSAN/UNB) Giselle Garcia

Ação da Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela Vida Iranildo

Cáritas Brasileira Jaime Conrado de Oliveira

Associação dos Celíacos do Brasil - ACELBRA Elidia Inês

Centro Brasileiro de Estudos em Saúde - CEBES e Presidente do
CONSEA/DF Sheila Lima

SEEC Ta�ane Cotes

SEMA-DF Iva Á�la Duarte

Movimento Rede Nossa Brasil Juarez Mar�ns

GESNUT/SES Carolina Gama

GESNUT/SES Gabriela Formoso

Serviço de Limpeza Urbana Isabele Novais

Associação de Nutrição do Distrito Federal - ANDF Roberta Rodrigues

Associação de Nutrição do Distrito Federal - ANDF Jaqueline Keiko Yuzuki de
Andrade

Sindicato dos Servidores da Assistência Social e Cultural do GDF -
Sindsasc Vania Maria

Fiocruz Professora Denise Oliveira

SEAGRI André Alves
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Ins�tuto Nair Valadares - INAV Rosemary Ribeiro

SUBSAN/SEDES Stefanie Kubo

WWF Brasil Abilio Vinicius Barbosa

SEJUS Luiz Gustavo Ribeiro

CAESB Maxwel Paiva

Mul�rão Agroflorestal Helena Maria

Equipe da ASCOM/SEDES  

 

1.  ABERTURA DA PLENÁRIA

A IX Plenária do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal -
CONSEA/DF, teve sua abertura conduzida pela mestre de cerimônias Cynthia Santos Ribeiro e teve início
com a abertura de Sheila Lima, presidente do conselho, dando as boas-vindas e agradecendo a presença
de todos, em especial da professora Denise Oliveira, como palestrante, e da Secretária de
Desenvolvimento Social, Ana Paula Marra.

Em sequência, a Subsecretária de Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social, Vanderléa Cremonini, saudou a todos e em seguida cumprimentou a
mesa, composta por Sheila, Ana Paula Marra e a professora Denise.

Finalizando a fala da mesa de abertura, a Secretária de Desenvolvimento Social, Ana Paula
Marra, saudou a todos e se apresentou brevemente, destacando que já foi integrante de um Conselho no
DF e que tem muito orgulho em ver a IX plenária do CONSEA/DF ocorrendo na modalidade presencial,
pela primeira vez nesta gestão, depois da pandemia.

Ana Paula abordou sobre a comissão de transição que elaborou o edital para chamamento
público para seleção das en�dades da sociedade civil do CONSEA/DF, a qual ela fez parte enquanto
integrava a Secretaria de Economia do DF, juntamente com Lúcio Flávio da SEAGRI/DF e Lidiane Pires da
CEASA/DF; por esse mo�vo se sen�a honrada em par�cipar da IX reunião plenária do CONSEA/DF.

Destacou avanços importantes na Segurança Alimentar e Nutricional do DF, que conforme
pesquisas recentes, apontam que o Distrito Federal está abaixo da média nacional de insegurança
alimentar grave; fato que deve ser comemorado, ao mesmo tempo em que a luta para erradicar a
insegurança alimentar grave no DF deve ser grande.

Ressaltou que uma das principais funções do Conselho de Segurança Alimentar e
Nutricional é provocar as discussões sobre o tema da segurança alimentar entre os órgãos do governo e
apontar o que pode ser aprimorado. Trouxe também um compara�vo, ilustrando avanços realizados no
que se referem às polí�cas emergenciais de segurança alimentar e nutricional. Destacou que em
2019 eram entregues 6 mil cestas básicas, ao mês, para famílias em situação de insegurança alimentar no
DF e atualmente 87 mil famílias são contempladas com o valor de R$ 250,00, por mês, pelo Programa
Prato Cheio, além da entrega de mais de 2 mil e 500 cestas básicas e 10 mil cestas verdes por mês. Outro
dado apresentado refere-se ao inves�mento que era des�nado à Segurança Alimentar e Nutricional no
Distrito Federal em 2018, que era de 27 milhões de reais e em 2022 esse inves�mento foi de 200 milhões
de reais.

Em relação aos Restaurantes Comunitários do DF destacou que a proposta desta gestão
é ofertar em todos eles três refeições diárias para a população, café da manhã, almoço e jantar, por R$
2,00. Relembrou que dois novos Restaurantes Comunitários estão em processo de construção e três
restaurantes em processo de licitação. 
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Ana Paula finalizou sua fala enfa�zando a importância da sociedade civil em promover
debates sobre as polí�cas públicas de segurança alimentar e nutricional, para que sejam implementadas
pelo estado, para fortalecimento do CONSEA/DF e para diminuir o índice de insegurança alimentar grave,
moderado e leve; agradeceu a presença de todos e desejou uma boa reunião. 

Dayanne Nunes, Secretária Execu�va do CONSEA/DF, deu as boas-vindas a todos,
transmi�u algumas orientações para todos os presentes,  pediu para que os conselheiros assinassem a
lista de presença disponibilizada e fez a leitura da pauta da reunião. Por fim, pediu para que todos os
par�cipantes na IX Plenária do CONSEA/DF se apresentassem, informando o nome e qual ins�tuição/
órgão representa e desejou uma boa reunião.

 

2. APROVAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA REUNIÃO

Sheila Lima ques�onou se algum membro �nha alguma manifestação em relação a Ata da
VIII Plenária do CONSEA/DF, realizada no dia 13 de julho de 2022, que fora encaminhada previamente via
e-mail. Não havendo nenhuma consideração ela foi aprovada.

 

3.  A SITUAÇÃO DA FOME NO DISTRITO FEDERAL

A professora Denise Oliveira iniciou sua fala, para conduzir o debate sobre a situação da
fome no Distrito Federal, saudando a todos e agradecendo o convite feito pelo CONSEA/DF. Ressaltou
que esse é um tema muito desafiador, visto que muitos dos presentes já vivenciaram importantes
momentos da história brasileira na construção de polí�cas públicas de segurança alimentar e nutricional
e destacou os úl�mos estudos que indicam que o Brasil tem mais de 33 milhões de pessoas em situação
de insegurança alimentar e nutricional, leve ou grave.

Denise frisou que atuar sobre a fome tem sempre um caráter emergencial,
entretanto, para superar os problemas relacionados à insegurança alimentar e nutricional é necessário
que, acoplado à medidas emergenciais, existam medidas estruturantes. Expôs ainda que é inegável que
inves�mentos extraordinários foram feitos no Brasil, mas não foram eficazes na questão do combate à
fome e desnutrição.

Destacou que o Distrito Federal apresenta um padrão bastante significa�vo, comparado ao
nível da média nacional. Contudo, apenas inves�mentos que atuam de forma emergencial e
compensatória não são suficientes para mudar o cenário de insegurança alimentar e nutricional; são
necessárias polí�cas estruturantes para garan�r uma mudança substancial. Desse modo, o CONSEA/DF
deve estar atento, tendo em vista que as ações emergenciais não são suficientes para mudar o cenário de
insegurança alimentar e nutricional e que este Conselho, com a atuação da sociedade civil juntamente
com o governo, tem o dever de procurar alterna�vas para encontrar polí�cas estruturantes.

Denise finalizou sua fala dialogando sobre a agenda global e destacou que as ações de
segurança alimentar e nutricional de um país reverberam em outros países; portanto, não é suficiente
olhar apenas para nossa realidade, mas sim perceber essa dinâmica global. Ela destacou que muitas
vezes a população vulnerável tem comida, mas são alimentos processados e ultraprocessados, com
excesso de sódio e adi�vos químicos, o que também caracteriza insegurança alimentar. As pessoas tem
que ter acesso à comida de qualidade.

A Secretária Ana Paula Marra agradeceu a fala da professora Denise e expressou o quanto
aprendeu com o conhecimento e reflexões da professora. Em seguida, desejou boa gestão para
a presidente do CONSEA/DF, Sheila Lima, e a mesa de abertura foi desfeita.

Finalizando este momento foi transmi�do um vídeo do poeta Bráulio Bessa, "Receita da
Fome". 

A pedido da coordenadora da Comissão de Monitoramento, Sheila Lima trouxe como
proposta que fosse incluído, na pauta da reunião, a apresentação do Painel de Indicadores de Segurança
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Alimentar e Nutricional, que estava previsto para ser apresentado nos informes da reunião. Após votação
houve a inclusão do ponto de pauta solicitado. 

 

4. APRESENTAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSEA/DF

Sheila Lima convidou o representante da en�dade da Sociedade Civil, WWF Brasil, Abílio
Vinícius, para que realizasse a apresentação de sua ins�tuição, a qual foi escolhida mediante sorteio feito
pela secretaria execu�va.  

Abílio Vinícius Barbosa apresentou os trabalhos desenvolvidos pela ins�tuição WWF Brasil.
Pontuou quanto aos Sistemas Alimentares Saudáveis e Sustentáveis, fez um histórico das a�vidades
desenvolvidas, salientou sobre a importância da contribuição para que a sociedade brasileira conserve a
natureza, harmonizando a a�vidade humana com a conservação da biodiversidade e com uso racional
dos recursos naturais em bene�cio das gerações atual e futura. Por fim, abordou acerca dos principais
desafios a serem alcançados e dos próximos passos da ins�tuição. 

Os slides com a apresentação realizada por Vinícius encontra-se disponível em anexo
(97946636).

 

5. SERRINHA DO PARANOÁ

Sheila Lima destacou que na 7ª plenária do CONSEA/DF �nha sido levantada a proposta de
realizar uma Audiência Pública a fim de debater sobre as questões que englobam a Serrinha do Paranoá e
à autorização de Supressão de Vegetação – AVS, para Parcelamento do Solo Urbano Público denominado
Setor Habitacional Taquari Etapa I – Trecho 2 e discu�r sobre a RECOMENDAÇÃO CONJUNTA N.º 01/2022
– PROURB/PRODEMA, na qual o MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, por
intermédio da Promotoria de Jus�ça de Defesa da Ordem Urbanís�ca – PROURB e da Promotoria de
Jus�ça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural – PRODEMA, no exercício das suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, inc. III, da Cons�tuição Federal, pelo art. 6º, inc. XX, da
Lei Complementar n.º 75/93, e pelo disposto na Resolução n.º 164/2017 do Conselho Nacional
do Ministério Público, faz algumas recomendações ao Ins�tuto do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Distrito Federal – IBRAM e à Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal – TERRACAP. 

Sheila pontuou que algumas audiências públicas já haviam sido promovidas por alguns
órgãos e en�dades acerca do tema em questão e apresentou como sugestão que o CONSEA/DF se
manifestasse por meio de uma carta em apoio aos movimentos que lutam para preservação da Serrinha
do Paranoá, área localizada na região do Lago Norte, na Chapada da Contagem e que conta com mais de
50 nascentes de água limpa e abriga dez áreas naturais protegidas como, a APA Federal do Planalto
Central, APA Distrital do Lago Paranoá, o Parque Ecológico do Taquari, a Área de Proteção dos Mananciais
do Taquari, entre outras.

Em votação, todos os conselheiros se manifestaram de acordo com a proposta e foi
informado que em uma próxima plenária do Conselho a carta será apresentada para aprovação. 

 

6. CONTRATO DAS REFEIÇÕES PARA AS UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS DA SEDES

Sheila Lima trouxe como sugestão que o CONSEA/DF convidasse um representante da
Secretaria de Desenvolvimento Social para apresentar o contrato das refeições oferecidas para as
unidades socioassistenciais da SEDES e elucidar todas as dúvidas em relação ao funcionamento do
contrato dessas refeições.

Diante do apresentado, com a aprovação de todos, ficou definido que, na próxima
plenária, um representante da SEDES irá discorrer sobre o referido contrato. 
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7. APRESENTAÇÃO DO PAINEL DE INDICADORES DO MONITORAMENTO DA SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL NO DF

Giselle Garcia, coordenadora da Comissão de Monitoramento, abordou acerca da
construção do Painel de Indicadores que a CT de Monitoramento vem construindo nos úl�mos meses.
Ressaltou sobre a importância da par�cipação de todos os membros da Comissão de Monitoramento nas
reuniões e construção do painel. Compar�lhou a agenda das reuniões, a atual configuração do painel e
acerca da etapa de validação. 

Destacou que o Painel está na etapa do rastreio de indicadores e solicitação de dados.
Desse modo, vários o�cios foram enviados para órgãos do governo, afim de coletar dados mais
específicos para preenchimento do painel.  

Por fim, informou que a próxima etapa é a validação do painel de indicadores, que
será realizada por consulta online com representantes de governo, sociedade civil e
pesquisadores/acadêmicos com trabalhos em Segurança Alimentar e Nutricional no contexto do Distrito
Federal. Desse modo, uma planilha, via Google Forms, será enviada para os conselheiros validarem o
painel de indicadores construído pela Comissão.

O slide com as apresentações realizadas pela coordenadora da Comissão de
Monitoramento estão disponíveis em anexo no processo SEI (97946636).

 

8. SUBSTITUIÇÃO DE INSTITUIÇÕES DO CONSEA/DF E RECONDUÇÃO DO MANDATO DA
GESTÃO (2021-2023)

 A cerca da situação de algumas ins�tuições que estavam ausentes das a�vidades do
CONSEA/DF, Sheila Lima informou à plenária que todas as ins�tuições que �nham 4 faltas ou mais nas
plenárias do Conselho, até 10/08/2022, foram convidadas para reunião, presencial, realizada no dia 10 de
agosto de 2022, juntamente com a Mesa Dire�va do CONSEA/DF, afim de dialogar sobre possíveis
dificuldades enfrentadas para o não comparecimento de suas ins�tuições nas a�vidades do CONSEA/DF e
para a indicação de troca de representantes, caso fosse de interesse da ins�tuição, conforme orienta o
art. 46 do Regimento Interno deste Conselho:

Art. 46. A Presidência do CONSEA/DF também poderá indicar ao Plenário a
necessidade de subs�tuição de conselheiros nas seguintes situações: 
I - quando o (a) conselheiro (a) desvincular-se do órgão, en�dade ou ins�tuição
de origem de sua representação; 
II - quando o (a) conselheiro (a) faltar 02 (duas) reuniões consecu�vas ou 04
(quatro) alternadas, fora dos casos previstos no §2º do ar�go 42;

Dito isso, Sheila pontuou que todas as en�dades convocadas para a reunião confirmaram a
presença. Entretanto, no dia da reunião, apenas uma ins�tuição compareceu enviando uma
representante que fazia parte da ins�tuição, mas não era a conselheira �tular ou suplente no Conselho. 

Sheila informou à plenária que até a presente data, 15 de setembro de 2022, não havia
recebido mais nenhum retorno das en�dades convocadas para a reunião e sugeriu que fosse aplicado o
que prevê o Regimento Interno do CONSEA/DF:

Art. 49. "Perderá o mandato a organização ou en�dade que incorrer em uma
das seguintes condições: 
(...) 
III - deixar de atender à solicitação do Conselho de indicar representante
subs�tuto nos casos previstos no Art. 46; e

Desse modo, após votação do pleno do CONSEA/DF, foi de unânime acordo que as
ins�tuições relacionadas a seguir perderiam seu mandato dentro do Conselho, tendo em vista todo o
exposto. 

Ins�tuições: Associação DF Down, Casa Santo André, Centro Popular de Formação da
Juventude (Vida e Juventude), Comunidade Terapêu�ca Luz do Mundo, Ins�tuto Acolher, Ins�tuto
Meninos do Por do Sol, Movimento Orgulho Au�sta Brasil (MOAB).  
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A cerca do que prevê o Parágrafo único do art. 12, Dayanne Nunes e Sheila Lima, falaram
acerca da possibilidade de recondução do mandato das en�dades da sociedade civil que fazem parte do
CONSEA/DF.

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois
anos, permi�da a recondução, assegurada a renovação das lideranças com a
par�cipação da juventude e todos os demais povos tradicionais e segmentos
sociais em risco e/ou situação de insegurança alimentar e nutricional.

Os membros que estavam presentes na IX Plenária foram ques�onados quanto ao
interesse de suas ins�tuições em reconduzirem seu mandato dentro do CONSEA/DF e a plenária trouxe
como sugestão que cada conselheiro comunicasse sua ins�tuição sobre a possibilidade de recondução e
apresentasse na próxima reunião extraordinária do Conselho uma devolu�va sobre o interesse de cada
uma em reconduzir o mandato. Desse modo, a referida sugestão foi acatada pela plenária.  

Dayanne destacou que está aguardando retorno da Assessoria Jurídico-Legisla�va da
SEDES quanto aos seguintes ques�onamentos feitos:

Quais os trâmites jurídicos para solicitar a recondução de mandato dos membros da
sociedade civil da atual gestão do CONSEA/DF (2021-2023).

Como deve ser feito o chamamento de novas en�dades da sociedade civil para
compor o conselho em caso de perda de mandato, por mo�vo de faltas, de ins�tuição que faz
parte do conselho.

 

9. INFORMES E ENCAMINHAMENTOS

Dayanne Nunes agradeceu a presença de todos e informou que em outubro ocorrerá uma
Plenária Extraordinária do CONSEA/DF e que demais informações sobre essa reunião seria encaminhada
previamente aos conselheiros. Informou também que, conforme definido em plenária, a próxima reunião
ocorrerá de forma virtual.

Nada mais havendo a tratar, às 17h45, deu-se por encerrada a IX Plenária do
CONSEA/DF, da qual se lavrou a presente ata.

 

Sheila Lima 
Presidente  

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal

 

Dayanne Nunes 
Secretária Execu�va 

Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal 

Documento assinado eletronicamente por Antonia Sheila Gomes Lima, Usuário Externo, em
01/11/2022, às 18:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAYANNE DUARTE ALENCAR NUNES - Matr.0274233-
0, Secretário(a) do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal, em
03/11/2022, às 11:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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